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DECISÃO

Trata-se de reconsideração da decisão que indeferiu a medida de 

urgência pleiteada em benefício de TAYNARA MORATO BETTIN.

Neste pedido, reitera o impetrante o pleito para substituir sua prisão 

preventiva por prisão domiciliar.

É o relatório.

Decido.

O presente pedido de reconsideração não traz, em seu bojo, qualquer 

argumento novo apto a ensejar a alteração do entendimento firmado por ocasião do 

indeferimento da liminar.

Por tal motivo, indefiro o presente pedido. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, retornem os autos conclusos.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.
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